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INDICAÇÃO 

 

Que seja feito pontos de ônibus 

com estrutura adequada da linha 

Circular que faz o trajeto 

Rodoviária Bairro Ilha das 

Cobras, Mangueira, Chácara da 

Saudade, Pontal e Jabaquara. 

Exmo. Senhor 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Paraty, ouvido o 

Plenário na forma regimental, secretaria de Obras: Que seja feito pontos de 

ônibus com estrutura adequada da linha Circular que faz o trajeto 

Rodoviária Bairro Ilha das Cobras, Mangueira, Chácara da Saudade, Pontal 

e Jabaquara. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades dos 

moradores e usuários do transporte público que utilizam diariamente a 

linha Circular que parte da Rodoviária e segue até o bairro Jabaquara. De 

acordo com o itinerário da linha Circular, o trajeto passa por diversas ruas 

e avenidas da cidade, atendendo vários bairros e comunidades ao longo 

percurso. Entretanto, em vários trechos não existem pontos de ônibus 

devidamente sinalizados ou com abrigo, o que faz com que os usuários 

aguardem o transporte expostos ao sol e à chuva, além de gerar insegurança 

e dificuldade para o embarque, principalmente para idosos, crianças e 

pessoas com mobilidade reduzida. 

Sala das Sessões, 11 de Março de 2026 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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